
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACAPARANA 
Casa Dt Benjamin Mariz 

PROJETO DE LEI N.º 22/2025 

Proposta de autoria do Vereador José Paulo Medeiros da Silva 

CAMARA MUNICIPAL DE MACAPA 
ATENA, EMENTA: Institui no calendário oficial do Município o 
a aniversário da Capela de Santa Ana no Engenho de Monte 

o, Alegre Velho. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPARANA - ESTADO DO PERNAMBUCO, no 
uso de suas atribuições legais faz saber que os Vereadores aprovaram e o Prefeito 

e sancionou a seguinte Lei: 

Art. 1º, Fica instituído no calendário de Município de Macaparana o aniversário da 
CAPELA DE SANTA ANA, no Engenho de Monte Alegre Velho, a ser celebrado 
anualmente no terceiro domingo do mês de agosto. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Câmara Municipal de Macaparana, 11 de setembro de 2025 
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